
 
 
REQUERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

 
 

Que seja criada uma comissão Parlamentar de
Inquérito-CPI,  para  que  no  prazo,  de  120
(cento  e  vinte  dias)  investigue  possíveis
irregularidades de descontos e repasses dos
valores  de  Consignados  dos  Servidores
Públicos Municipais.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

REQUERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 
Que seja criada uma comissão Parlamentar de Inquérito-CPI, para que no prazo, de 120 (cento e vinte
dias) investigue possíveis irregularidades de descontos e repasses dos valores de Consignados dos
Servidores Públicos Municipais. 
Senhor Presidente 
REQUERIMENTO PARA INSTALAÇÃO DE COMISSÃO PARALAMENTAR DE INQUERITO
CPI 
Com fundamento no que dispõe o §3° do artigo 13 da Lei Orgânica Municipal  c/c artigo 59 do
Regimento Interno da Câmara Municipal  de Cuiabá,  requeremos que seja  criada uma comissão
Parlamentar de Inquérito-CPI, para que no prazo, de 120 (cento e vinte dias), prorrogáveis por mais
120  (cento  e  vinte  dias)  caso  necessário,  investigue  possíveis  irregularidades  nos  descontos  e
inexistência de repasses de valores aos bancos conveniados, referentes a Consignados dos Servidores
Públicos Municipais de Cuiabá. Nestes termos, e com fundamento no que dispõe o §1°, do artigo 59,
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, requeremos que no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), contados da criação da referida CPI, seja publicada a Resolução de sua constituição,
especificando o fato a  ser  investigado e os nomes dos vereadores que a compõem, observada a
composição partidária e o prazo para sua duração. 
O  prazo  estabelecido  para  a  conclusão  dos  trabalhos  da  comissão  poderá  ser  prorrogado,  por
requerimento da comissão, com anuência do soberano Plenário, nos termos do §6º do Art. 59 do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá. 
Justificativa 
A  Resolução  se  faz  necessária  para  apuração  das  várias  denuncias  quanto  aos  descontos  em
duplicidade  na  folha  de  pagamento,  devido  ao  não  repasse  aos  bancos  conveniados,  onerando
indevidamente os Servidores. 
Posto isto, aguardamos a instalação desta Comissão Parlamentar de Inquérito, para que possamos
apurar possíveis irregularidades quanto ao repasse desses descontos efetivados duplamente em folha
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de pagamento dos servidores. 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 28 de fevereiro de 2023. 
Pastor Jeferson de Souza Siqueira Vereador - PSD 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de maio de 2023.

 
 
 

Jeferson Siqueira (Câmara Digital) - PSD
 

 Vereador(a)
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